
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.331.94110001·70 

PROJETO DE LEI No 038/2017 
DATA: 11105/2017 

SÚMULA: Autoriza abertura de C rédito Adicional Especial, 
no valor de até R$ 2.000,00 (do is mil reais) no 
exercício financeiro de 20 17. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município 
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1 o - Fica aber·to no Orçamento do exercício financeiro de 
2017, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) nas seguintes 
dotações: 

Orgão: 06 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 13 BLATB 

Função: 10 Saúde 

Programa: 07 Promoção da Saúde 

Subfunção: 30 I Atenção Básica 

Atividade: 0.698 Teste RáJ2ido de Gravidez 

3 .3 .90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 495 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

3.3.90.39.00.00.00.00 ~urídica 495 

Soma ..... 
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1.000,00 

1.000,00 

2.000,00 
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Art. 2° - Os recursos financeiros util izados para a cobertura 
dos Créditos Adiciona is, referidos no artigo anterior tem origem de anulação parcial de dotação 
orçamentária do orçamento vigente conforme segue: 

Orgão: 06 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 13 BLATB 
F unção: 10 Saúde 
Programa: 07 Promoção da Saúde 

Subfunção: 30 I Atenção Básica 

Atividade: 0.698 

Vencimentos e Vantagens Fixas -
3.1.90.11.00.00.00.00 Pessoal Civil 495 2.000,00 

Soma ..... 2.000,00 

Art. 3°. Fica incluído ao Anexo 2- Despesa do Município 
- da Plano Plurianual 2018-2021 , na ação 0.698 - Teste Rápido de G ravidez o valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) na fonte de recurso 495 no exercício de 2017. 

Art. 4° - Fica inclu ído ao Anexo I - Programas e Metas, da 
Lei n° 364/17, de 18/08/20 16 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, na ação 0.698 - Teste 
Rápido de Gravidez o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) na fonte de recurso 495. 

ei entrará em vigor na data de sua aprovação, 

· ecília Teodoro Vitório 
e ora do Departamento de Contabilidade 1 

/ 
1 

V in~ a pelo art. 52 da Lei Complementar n• 179/ 12 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.331.94110001-70 

PROJETO DE LEI W 03822017 
Exposição de Motivos 

Encaminho a essa Egrégia Câmara Municipal a presente mensagem corno 
justificativa ao Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a aprovação de um crédito 
adicional especial no valor de até R$ 2.000,00 (do is e um mil reais) 

O Projeto de Lei ora encaminhados serão util izados para as 
ações da Secretaria Municipal de Saúde, com finalidade específica na fonte de recursos: 

Recurso 
495 

Finalidade 
Teste Rápido de Gravidez. O TRG é indicado para 
mulheres em idade fértil que apresentem atraso 
menstrual. O tempo de atraso para realização do 
teste deve observar a indicação do insumo 
disponível, sendo em sua maioria igual ou superior a 
sete dias. Deve ser facilitado o acesso ao TRG, com 
respeito e atenção específica às adolescentes, devido 
às singularidades da faixa etária. 

Valor 
2.000,00 

Diante do exposto, solicitamos a essa Egrégia Casa de Lei 
URGÊNCIA na aprovação do Projeto de Lei, para podermos utilizar o recurso, uma vez que existe 
a disponibilidade financeira para isso . 

o apo io de Vossas Excelências para 
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